
Seguimos vivendo numa realidade que não havíamos imaginado, nem mes-
mo algo parecido. Todas as mudanças trazidas pela pandemia demandaram e 
ainda demandam de nossas igrejas respostas rápidas, criativas e fundamentadas 
na Bíblia, a infalível e inerrante Palavra de Deus.

Além dos desafios apresentados pela pandemia, também precisamos lidar 
com as exigências que a estrutura jurídica do nosso país nos apresenta. É pre-
ciso buscar o devido preparo e a assessoria jurídica necessária para que nossas 
organizações estejam observando a todas as determinações das autoridades 
constituídas.

Nesse contexto, cada vez mais a atuação da liderança se torna algo de extre-
ma relevância para que nossas igrejas e organizações continuem proclamando 
a mensagem de esperança em Cristo Jesus.

Não podemos nos esquecer que nossas organizações são compostas por pes-
soas que carecem de preparo espiritual, ministerial e profissional para servirem 
ao Senhor com excelência cada vez mais notória.

Trazemos nesta edição um texto sobre o tripé da liderança tão necessário 
para esses tempos. Líderes precisam compreender que o exercício da liderança 
tem um preço que todos devem estar dispostos a pagar a fim de contribuírem 
de maneira efetiva para a longevidade de suas organizações. Além disso, um 
esclarecedor artigo sobre o legado judaico- cristão na estrutura jurídica do nos-
so país.

Em tempos críticos como esses em que vivemos, o papel da família torna- se 
mais relevante ainda para as pessoas. Por isso, trazemos dois artigos relacio-
nados à família. O primeiro falando sobre os ruídos na comunicação familiar 
e o segundo sobre a organização de um ministério de famílias na igreja local.

Nosso desejo é servir aos nossos leitores com textos que tragam contribuições 
efetivas para o exercício de sua liderança. Em meio à diversidade de assuntos 
de interesse que surgem em tempos como esse, estamos atentos às necessidades 
e também abertos para receber sua sugestão e contribuição para que o conteú-
do oferecido pela Administração Eclesiástica seja efetivamente relevante para 
você. Esperamos suas sugestões e, também, sua avaliação sobre os temas que 
abordamos em nossas edições.

Boa leitura.

EDITORIAL
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A legislação brasileira e  
o legado judaico- cristão

A Lei de Moisés, o chamado Pentateuco, 
foi concebido para a construção jurídica 
da nação dos hebreus, é uma das maiores 
fontes legislativas da história da huma-

nidade, sendo seus princípios fundamentos e valores 
acolhidos pelos legisladores ocidentais, contendo 
direitos e deveres, existindo outros textos jurídicos, 
também antigos, que são referências legais, tais quais 
o Código de Hamurabi, as Leis das XII Tábuas, e 

ainda o Código de Manu, quando comparada às leis 
brasileiras, demonstrando, muitas vezes, um grande 
desconhecimento de parte da comunidade jurídica de 
institutos do Direito que têm origem na Legislação 
Mosaica, com reflexos objetivos na de leis nacionais, 
legado da cultura judaico- cristã.

Atuando como advogado cristão há mais de 
três décadas, e por ter a oportunidade de escrever 
algumas obras jurídico- eclesiásticas, entre as quais, 

Gilberto Garcia 
Advogado, pós- graduado e Mestre em Direito. Professor universitário e presidente da 
Comissão Especial de Direito e Liberdade Religiosa do IAB (Instituto dos Advogados 
Brasileiros). Autor dos livros: “O novo Código Civil e as igrejas” e “O direito nosso de 
cada dia”, Editora Vida e “Novo direito associativo”. É coautor nas obras coletivas: 
“Questões controvertidas – Parte Geral do Código Civil”, Editora Método/Grupo 
GEN, e “Direito e cristianismo”, Editora Betel, e do DVD – “Implicações tributárias 
das igrejas”, Editora CPAD. Editor da Revista Eletrônica de Direito Religioso
site: www.direitonosso.com.br/facebook: ww.fb.com/odireitonosso
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“O Direito nosso de cada dia” (Editora Vida), onde 
inserimos um anexo: “A Lei Mosaica e as Leis Bra-
sileiras”, que é um sintético quadro comparativo com 
citações de algumas áreas do Direito, que também 
têm raízes nos valores e normatizações judaico- 
cristãs, tais como: direito constitucional, direito civil, 
direito de família, direito penal, direito tributário, 
direito do trabalho, embasadas no Pentateuco, que 
é a Torá dos judeus.

No texto demonstramos, em alguns dos inúme-
ros exemplos, que ora enriquecemos, sem contudo 
esgotá- los, estes inserem- se no Antigo Testamento, 
constantes da Legislação Mosaica, que existem mais 
que semelhanças entre as Leis Brasileiras que regem 
o Sistema Jurídico Nacional e o livro sagrado, na 
realidade ela é fonte para variados preceitos legais 
vigentes em nosso país, especialmente oriundos do 
Pentateuco, a partir dos Dez Mandamentos, emba-
sando objetiva e historicamente o fundamento da 
concreta influência judaico- cristã nas leis do Brasil.

Elenco alguns exemplos, Direito Constitucional: 
“Ele [o rei] deve vir dentre os seus próprios irmãos 
israelitas. Não coloquem um estrangeiro como rei, al-
guém que não seja israelita. (Deuteronômio 17.15b).” 
– Art.12, §3º., I: “São privativos de brasileiro nato 
os cargos de presidente e vice- presidente da Repúbli-
ca.”, Constituição Federal (CF); e, “Não amaldiçoem 
o surdo nem ponham pedra de tropeço à frente do 
cego, mas temam o seu Deus. Eu sou o Senhor.” Le-
vítico 19.14 – “A lei punirá qualquer discriminação 
atentatória dos direitos e liberdades fundamentais.” 
Art. 5º, XLI – CF.

No Direito Constitucional: “O estrangeiro resi-
dente que viver com vocês deverá ser tratado como o 
natural da terra”, Levítico 19.34 – “Todos são iguais 
perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 
garantindo- se aos brasileiros e aos estrangeiros”, Art. 
5º, “caput”, CF; e, ainda, a Lei 13.445/2017, Art. 4º 
Ao migrante é garantida no território nacional, em 
condição de igualdade com os nacionais, a inviola-
bilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à 
segurança e à propriedade, bem como são assegurados: 
[...]”. Não mudem as marcas de divisa da propriedade 
do seu vizinho, que os seus antecessores colocaram na 
herança, Deuteronômio 19.14 – “É garantido o direi-
to de propriedade”, Art. 5º XXII, CF; “O sacerdote 
ordenará que desocupem a casa para que nada que 
houver na casa se torne impuro”, Levítico 14.36 – “A 
lei estabelecerá o procedimento para desapropriação 
por necessidade ou utilidade pública, ou por interesse 
social”, Art. 5º, XXIV, CF.

No Direito Civil temos variados institutos, co-
mo, por exemplo: “Nomeiem juízes e oficiais para 

cada uma de suas tribos em todas as cidades que 
o Senhor, o seu Deus, lhes dá, para que eles jul-
guem o povo com justiça”, Deuteronômio 16.18 – 
Art. 5º, Lei de Introdução às Normas do Direito 
Brasileiro, Lei 12.376/2010, “Na aplicação da lei, 
o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige 
e às exigências do bem comum”; “Não darás falso 
testemunho contra teu próximo”, Êxodo 20.16 – 
“A indenização por injúria ou calúnia consistirá na 
reparação do dano que delas resulte ao ofendido”, 
Art. 953, Código Civil.

Outra porção do Pentateuco que fundamenta o 
Direito do Trabalho está em Levítico 12.2,3, “Se 
uma mulher conceber e der à luz um menino, será 
imunda sete dias, assim como nos dias da separação 
da sua enfermidade, será imunda. E no dia oitavo 
se circuncidará ao menino a carne do seu prepúcio. 
Depois ficará ela trinta e três dias no sangue da sua 
purificação; [...]” e, ainda, Levítico 12.5, “[...] Mas, 
se der à luz uma menina será imunda duas semanas, 
como na sua separação; depois ficará sessenta e seis 
dias no sangue da sua purificação [...]”, estabelecen-
do, neste caso, um tratamento diferenciado, à luz da 
cultura judaica da época que concedia legalmente 
privilégios aos filhos homens, por isso, 40 dias para 
o filho homem, e 80 dias para a filha mulher. Assim, 
na antiga sociedade patriarcal eram hipervalorizados 
os filhos do sexo masculino, pois representavam a 
continuidade do nome e da herança da família para 
posteridade, o que só vem a ser acolhido pelo Sistema 
Jurídico Nacional no século 20.

Estes textos bíblicos efetivamente são a base hu-
manitária para a licença à gestante, para recuperação 
física e emocional, que a mulher conquistou ao lon-
go do tempo por ocasião do nascimento de filhos, 
que em nosso caso brasileiro, eram de 90 dias até a 
Constituição Federal de 1988, quando foi amplia-
do para 120 dias, denominada licença maternidade, 
direito constitucional assegurado, “Art. 7º São di-
reitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de 
outros que visem à melhoria de sua condição social: 
XVIII – licença à gestante, sem prejuízo do emprego 
e do salário, com a duração de cento e vinte dias”, 
podendo ser estendido por até 180 dias em casos de 
servidoras públicas, ou através de Convenções Co-
letivas de Trabalhos firmadas, entre patrões e traba-
lhadores, representados por Sindicatos Econômicos 
e Profissionais.

Temos em outros Institutos do Direito Judaico 
normatizações que foram recepcionados pelo Direito 
do Trabalho como, por exemplo, “Não retenham até 
a manhã do dia seguinte o pagamento de um diaris-
ta.” Levítico 19.3b – “Proteção ao salário na forma 
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da lei, constituindo- se crime sua retenção dolosa.” 
Art. 7º – X – CF; “Em seis dias qualquer trabalho 
poderá ser feito, mas o sétimo dia lhes será santo, um 
sábado de descanso consagrado ao Senhor”, Êxodo 
35.2 – “Repouso semanal remunerado, preferen-
cialmente aos domingos”, Art. 7º, XV, CF; “Hoje 
passarei por todos os seus rebanhos e tirarei do meio 
deles todos as ovelhas salpicadas e pintadas, todos 
os cordeiros pretos e todas as cabras pintadas e sal-
picadas. Eles serão o meu salário”, Gênesis 30.32 
– “As anotações concernentes à remuneração devem 
especificar o salário, qualquer que seja sua forma 
de pagamento, seja em dinheiro ou em utilidade 
bem como a estimativa da gorjeta.”, Art. 29, CLT 
– Consolidação das Leis do Trabalho; “Paguem- lhe 
o seu salário diariamente, antes do pôr- do-sol, pois 
ele é necessitado e depende disso. Se não, ele poderá 
clamar ao Senhor contra você, e você será culpado 
de pecado”, Deuteronômio 24.15 – “O salário a ser 
pago aos empregados sob o regime de tempo par-
cial será proporcional à sua jornada, em relação aos 
empregados que cumprem, nas mesmas funções, 
tempo integral”, Art. 58, CLT.

A instituição do Poder Judiciário, Direito Público, 
com a designação de juízes, na ideia da distribuição 
de justiça igualitária, é cristalina, à luz do Artigo 
5º, Inciso: “XXXV - a lei não excluirá da apreciação 
do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito; [...]”, 
“Juízes e oficiais porás em todas as tuas cidades que o 
Senhor teu Deus te der entre as tuas tribos, para que 
julguem o povo com juízo de justiça. Não torcerás o 
juízo, não farás acepção de pessoas, nem receberás 
peitas; porquanto a peita cega os olhos dos sábios, e 
perverte as palavras dos justos. A justiça, somente a 
justiça seguirás; para que vivas, e possuas em herança 
a terra que te dará o Senhor teu Deus.”, Deuteronô-
mio 16.18- 20.

Um dos mais nítidos, e de grande impacto ope-
racional, foi a instituição do “moderníssimo” Juiza-
do Especial de Pequenas Causas, Direito Público, 
onde se estabeleceu as competências dos julgadores, 
com a distribuição dos conflitos judiciais por com-
plexidade e valor da causa, criado há milênios por 
Moisés atendendo a um perspicaz conselho de Jetro, 
seu sogro, no livro de Êxodo 18.19- 26, “Ouve agora 
minha voz, eu te aconselharei, e Deus será contigo. 
Sê tu pelo povo diante de Deus, e leva tu as causas 
a Deus; e declara- lhes os estatutos e as leis, e faze- 
lhes saber o caminho em que devem andar, e a obra 
que devem fazer. E tu dentre todo o povo procura 
homens capazes, tementes a Deus, homens de ver-
dade, que odeiem a avareza; e põe- nos sobre eles 
por maiorais de mil, maiorais de cem, maiorais de 

cinquenta, e maiorais de dez; para que julguem es-
te povo em todo o tempo; e seja que todo o negócio 
grave tragam a ti, mas todo o negócio pequeno eles 
o julguem; assim a ti mesmo te aliviarás da carga, 
e eles a levarão contigo. Se isto fizeres, e Deus to 
mandar, poderás então subsistir; assim também to-
do este povo em paz irá ao seu lugar. E Moisés deu 
ouvidos à voz de seu sogro, e fez tudo quanto tinha 
dito; e escolheu Moisés homens capazes, de todo o 
Israel, e os pôs por cabeças sobre o povo; maiorais 
de mil, maiorais de cem, maiorais de cinquenta e 
maiorais de dez. E eles julgaram o povo em todo o 
tempo; o negócio árduo trouxeram a Moisés, e todo 
o negócio pequeno julgaram eles”.

Prossegue o texto do Pentateuco: “E declara- lhes 
os estatutos e as leis, e faze- lhes saber o caminho em 
que devem andar, e a obra que devem fazer. E tu den-
tre todo o povo procura homens capazes, tementes 
a Deus, homens de verdade, que odeiem a avareza; 
e põe- nos sobre eles por maiorais de mil, maiorais 
de cem, maiorais de cinquenta, e maiorais de dez; 
para que julguem este povo em todo o tempo; e se-
ja que todo o negócio grave tragam a ti, mas todo o 
negócio pequeno eles o julguem; assim a ti mesmo 
te aliviarás da carga, e eles a levarão contigo. Se isto 
fizeres, e Deus to mandar, poderás então subsistir; 
assim também todo este povo em paz irá ao seu lu-
gar. E Moisés deu ouvidos à voz de seu sogro, e fez 
tudo quanto tinha dito; e escolheu Moisés homens 
capazes, de todo o Israel, e os pôs por cabeças sobre 
o povo; maiorais de mil, maiorais de cem, maiorais 
de cinquenta e maiorais de dez. E eles julgaram o 
povo em todo o tempo; o negócio árduo trouxeram 
a Moisés, e todo o negócio pequeno julgaram eles” 
– Êxodo 18.20-26.

Além de outros exemplos de Institutos Legais, 
como o da Responsabilidade Civil, que tem funda-
mento na Bíblia Sagrada: “Quando você construir 
uma casa nova, faça um parapeito em torno do ter-
raço, para que não traga sobre a sua casa a culpa pelo 
derramamento de sangue inocente, caso alguém caia 
do terraço.” Deuteronômio 22.8 – “Aquele que, por 
ação ou omissão, negligência ou imprudência, violar 
direito e causar dano a outrem, ainda que exclusiva-
mente moral, comete ato ilícito”, Art. 186, Código 
Civil; e, e, ainda, Direito Penal, “Não mataras”, Êxodo 
20.13 – “Homicídio simples: Matar alguém” – Art. 
121, Código Penal (CP); e, “Não furtaras”, Êxodo 
20.15 – “Furto: Subtrair, para si ou para outrem, coi-
sa alheia móvel.”, Art. 155, CP; e, “Não darás falso 
testemunho contra o tem próximo”, Êxodo 20.16 – 
“Falso testemunho: Fazer afirmação falsa, ou negar 
ou calar a verdade, como testemunha”, Art. 342, CP; 
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“Se dois homens brigarem e um deles ferir o outro com 
uma pedra ou com o punho e ou outro não morrer”, 
Êxodo 21.18 – Lesão corporal: Ofender a integrida-
de corporal ou saúde de outrem”, Art. 129, CP; “Se 
alguém roubar um boi ou uma ovelha e abatê- lo ou 
vendê- lo, terá que restituir cinco bois pelo boi e quatro 
ovelhas pela ovelha”, Êxodo 22.1 – “Roubo: Subtrair 
coisa móvel alheia, para si ou para outrem, mediante 
grave ameaça ou violência à pessoa, ou depois de ha-
ver, por qualquer meio, reduzido à impossibilidade 
de resistência.” Art. 157, CP.

Seguem outros exemplos do Direito Penal: “Não 
aceite suborno, pois o suborno cega até os que têm 
discernimento e prejudica a causa do justo”, Êxodo 
21.4 – “Dar, oferecer ou prometer dinheiro ou qual-
quer outra vantagem a testemunha, [...], ainda que a 
oferta não seja aceita”, Art. 343, CP; “Mas se alguém 
tiver planejado matar outro deliberadamente, tire- o 
até mesmo do meu altar e mate- o”, Êxodo 21.14 – 
“Homicídio culposo: Se o homicídio é cometido à 
traição, de emboscada, ou mediante dissimulação 
ou outro recurso eu dificulte ou torne impossível a 
defesa do ofendido”, Art. 121, §2º, CP; “Ninguém 
faça declarações falsas e não seja cúmplice do ímpio, 
sendo- lhe testemunha mal- intencionada”, Êxodo 23.1 
– “Injúria: Injuriar alguém, ofendendo- lhe a dignidade 
ou o decoro”, Art. 140, CP; “Não adulterarás”, Êxodo 
20.14 – “Bigamia: Contrair alguém, sendo casado, 
novo casamento.”, Art. 235, CP; “Pelo depoimento 
de duas ou três testemunhas tal pessoa poderá ser 
morta, mas ninguém será morto pelo depoimento de 
uma única testemunha.”, Deuteronômio 17.6 – “Ca-
lúnia: Caluniar alguém, imputando falsamente fato 
definido como crime.”, Art. 138, CP; “Se o ladrão 
que for pego arrombando for ferido e morrer, quem 
o feriu não será culpado de homicídio”, Êxodo 22.2 
– “Legítima defesa: Entende- se em legítima defesa 
quem, usando moderadamente dos meios necessários, 
repele injusta agressão, atual ou iminente, a direito 
seu ou de outro”, Art. 25, CP; “Se, contudo, um ho-
mem encontrar no campo uma jovem comprometida 
em casamento e a forçar, somente o homem morrerá”, 
Deuteronômio 22.25 - “Estupro: Constranger mu-
lher à conjunção carnal, mediante violência ou grave 
ameaça”, Art. 213, CP.

Em função do Antigo Testamento, sobretudo a 
Lei de Moisés estar voltada para a formação do povo 
de Israel, sem sombra de dúvida ela é a base funda-
mental para os legisladores, embasando, inclusive, o 
Direito Tributário: “Daquilo que os guerreiros trou-
xeram da guerra, separem como tributo ao Senhor um 
de cada quinhentos”, Números 31.28 – A União, os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão 

instituir os seguintes tributos [...]”, Art. 145, CF. No 
Novo Testamento também estão descritos vários prin-
cípios, que foram adotados pelos legisladores ociden-
tais, o basilar ensinado por Jesus Cristo: “Dar a César 
o que de César, e a Deus o que é de Deus”, Marcos 
12.17, seguido pela nossa Constituição Federal, que 
é o Princípio da Separação Igreja- Estado, o qual es-
tabelece que o Estado é laico, ou seja, o Estado sem 
religião oficial, bem como, o respeito do Estado, em 
todos os níveis de governo: federal, estadual e muni-
cipal e esferas dos Poderes: Executivo, Legislativo e 
Judiciário, à luz do “Art. 19. É vedado à União, aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: I – es-
tabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná- los, 
embaraçar- lhes o funcionamento ou manter com eles 
ou seus representantes relações de dependência ou 
aliança, ressalvada, na forma da lei, a colaboração de 
interesse público; [...]”; e, o fundamento constitucional 
para Ampla Liberdade Religiosa Nacional, “Art. 5º, 
inciso: VI – é inviolável a liberdade de consciência e 
de crença, sendo assegurado o livre exercício dos cul-
tos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção 
aos locais de culto e a suas liturgias; [...]”, que entre 
outras perspectivas jurídicas, assegura o direito a crer, 
de descrer, de trocar de crença, ou mesmo de negar o 
fenômeno religioso como, também, garante o direi-
to ao proselitismo, privado ou público, individual ou 
coletivo, direto do cidadão brasileiro, que é religioso.

Por isso, afirmamos que inúmeras leis que nor-
teiam nossa sociedade são originários de textos do 
legislador Moisés, contidos em Gênesis, Êxodo, 
Levítico, Números e Deuteronômio, que têm sido 
fonte de inspiração para a instituição do sistema 
jurídico no mundo ocidental- cristão; daí nosso afã 
é o de facilitar nossos leitores na identificação da 
origem de algumas normas jurídicas que regem a 
sociedade civil na qual estamos inseridos, inclusive, 
no Direito Processual Civil, estabelecendo limites 
legais ao credor para a cobrança de dívidas do de-
vedor, “Não tomem as duas pedras de moinho, nem 
mesmo apenas a pedra de cima, como garantia de 
uma dívida, pois isso seria tomar como garantia o 
meio de subsistência do devedor.”, Deuteronômio 
24.6, “Art. 833. São impenhoráveis: [...] V - os li-
vros, as máquinas, as ferramentas, os utensílios, os 
instrumentos ou outros bens móveis necessários ou 
úteis ao exercício da profissão do executado; [...]”, 
Código Processo Civil/2015.

É nítida a orientação do apóstolo Paulo, “[...] Não 
há, porventura, nem ao menos um sábio entre vós, 
que possa julgar uma contenda entre irmãos? [...]”, 
I Corintos 6.5b, numa direta alusão ao atualmente 
festejado Direito Arbitral, onde são as partes em lití-
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gio que, de comum acordo, escolhem quem vai atuar 
como árbitro em sua questão, acatando o veredito, 
qualquer seja ele; lembrando que o apóstolo Paulo, em 
Romanos 13.3,4, assevera: “Os magistrados são ins-
trumentos da justiça de Deus.”, e que toda autoridade 
constituída tem a permissão divina, Direito Público 
e, por isso, deve ser por nós respeitada, necessitan-
do de nossa intercessão junto ao trono da graça para 
que exerça seu ministério (serviço), concedido por 
Deus, de forma a abençoar o povo. E, ainda, um dos 
fundamentais parâmetros de justiça que foi proposto 
por Cristo: “Não julguem, para que vocês não sejam 
julgados. Pois da mesma forma que julgarem, vocês 
serão julgados; e a medida que usarem, também será 
usada para medir vocês.”, Mateus 7.1,2.

Destaque- se que nosso direito tem sua base pri-
mária no que é denominado pelos juristas de sistema 
romano- germânico. o que é uma verdade histórica, 
à luz da tradição recebida da Estrutura Jurídica de 
Roma, contudo, o Direito Judaico, verdadeiramen-
te, foi ao longo da história uma rica fonte para os 
legisladores que, na maioria das vezes, não têm co-
nhecimento, ou mesmo não reconhecem que vários 
institutos legais que os povos antigos utilizavam, e 
que fazem parte de nosso arcabouço jurídico, são na 
realidade oriundos da Legislação Mosaica como, por 
exemplo, na área do Direito Financeiro: “Se fizerem 
empréstimo a alguém do meu povo, a algum neces-
sitado que viva entre vocês, não cobrem juros dele; 
não emprestem visando a lucro.”, Êxodo 22.25, que 
encontra eco na Lei 1.521/1951, “Art. 4º. “Constitui 
crime da mesma natureza a usura pecuniária ou real, 
assim se considerando: a) cobrar juros, comissões ou 
descontos percentuais, sobre dívidas em dinheiro su-
periores à taxa permitida por lei; cobrar ágio superior 
à taxa oficial de câmbio, sobre quantia permutada por 
moeda estrangeira; ou, ainda, emprestar sob penhor 
que seja privativo de instituição oficial de crédito; [...]; 
b) obter, ou estipular, em qualquer contrato, abusando 
da premente necessidade, inexperiência ou levian-
dade de outra parte, lucro patrimonial que exceda o 
quinto do valor corrente ou justo da prestação feita 
ou prometida [...]”.

Um outro exemplo vigente no Sistema Jurídico 
Nacional, oriundo do direito judaico: “Não se envolva 
sexualmente com a filha do seu filho ou com a filha 
da sua filha; são parentes próximos. É perversidade”, 
Levítico 18.5-17: “[...] Portanto, os meus estatutos e 
os meus juízos guardareis; os quais, observando- os o 
homem, viverá por eles. Eu sou o Senhor. Nenhum 
homem se chegará a qualquer parenta da sua carne, 
para descobrir a sua nudez. Eu sou o Senhor. Não 
descobrirás a nudez de teu pai e de tua mãe: ela é tua 

mãe; não descobrirás a sua nudez. Não descobrirás 
a nudez da mulher de teu pai; é nudez de teu pai. A 
nudez da tua irmã, filha de teu pai, ou filha de tua 
mãe, nascida em casa, ou fora de casa, a sua nudez 
não descobrirás. A nudez da filha do teu filho, ou 
da filha de tua filha, a sua nudez não descobrirás; 
porque é tua nudez. A nudez da filha da mulher de 
teu pai, gerada de teu pai (ela é tua irmã), a sua nu-
dez não descobrirás. A nudez da irmã de teu pai não 
descobrirás; ela é parenta de teu pai. A nudez da irmã 
de tua mãe não descobrirás; pois ela é parenta de tua 
mãe. A nudez do irmão de teu pai não descobrirás; 
não te chegarás à sua mulher; ela é tua tia. A nudez 
de tua nora não descobrirás: ela é mulher de teu filho; 
não descobrirás a sua nudez. A nudez da mulher de 
teu irmão não descobrirás; é a nudez de teu irmão.  
A nudez de uma mulher e de sua filha não descobri-
rás; não tomarás a filha de seu filho, nem a filha de 
sua filha, para descobrir a sua nudez; parentas são; 
maldade é [...]”.

Estes preceitos encontram ressonância no Direito 
de Família, no estabelecimento de proibições legais 
conjugais no Código Civil brasileiro: “[...] Art. 1.521. 
Não podem casar: I – os ascendentes com os des-
cendentes, seja o parentesco natural ou civil; II - os 
afins em linha reta; III – o adotante com quem foi 
cônjuge do adotado e o adotado com quem o foi do 
adotante; IV – os irmãos, unilaterais ou bilaterais, e 
demais colaterais, até o terceiro grau inclusive; V – 
o adotado com o filho do adotante; VI – as pessoas 
casadas; VII – o cônjuge sobrevivente com o conde-
nado por homicídio ou tentativa de homicídio contra 
o seu consorte. Art. 1.522. Os impedimentos podem 
ser opostos, até o momento da celebração do casa-
mento, por qualquer pessoa capaz. Parágrafo único. 
Se o juiz, ou o oficial de registro, tiver conhecimento 
da existência de algum impedimento, será obrigado 
a declará- lo [...]”.

Continua o Código Civil, agora expondo as res-
trições legais para o matrimônio: “[...] Art. 1.523. 
Não devem casar: I – o viúvo ou a viúva que tiver 
filho do cônjuge falecido, enquanto não fizer inven-
tário dos bens do casal e der partilha aos herdeiros; 
II – a viúva, ou a mulher cujo casamento se desfez 
por ser nulo ou ter sido anulado, até dez meses de-
pois do começo da viuvez, ou da dissolução da so-
ciedade conjugal; III – o divorciado, enquanto não 
houver sido homologada ou decidida a partilha dos 
bens do casal; IV – o tutor ou o curador e os seus 
descendentes, ascendentes, irmãos, cunhados ou 
sobrinhos, com a pessoa tutelada ou curatelada, en-
quanto não cessar a tutela ou curatela, e não estive-
rem saldadas as respectivas contas. Parágrafo único. 

77



É permitido aos nubentes solicitar ao juiz que não 
lhes sejam aplicadas as causas suspensivas previstas 
nos incisos I, III e IV deste artigo, provando- se a 
inexistência de prejuízo, respectivamente, para o 
herdeiro, para o ex- cônjuge e para a pessoa tute-
lada ou curatelada; no caso do inciso II, a nubente 
deverá provar nascimento de filho, ou inexistência 
de gravidez, na f luência do prazo. Art. 1.524. As 
causas suspensivas da celebração do casamento po-
dem ser arguidas pelos parentes em linha reta de 
um dos nubentes, sejam consanguíneos ou afins, 
e pelos colaterais em segundo grau, sejam também 
consanguíneos ou afins [...]”.

Ênfase de um dos Dez Mandamentos expostos 
por Moisés, que é princípio de solidariedade familiar: 
“Honra teu pai e tua mãe, a fim de que tenhas vida 
longa na terra que o Senhor, o teu Deus, te dá”, Êxodo 
20.12 – “[...] os filhos maiores têm o dever de ajudar 
e amparar os pais na velhice, carência ou enfermida-
de”, Art. 229, CF; “Qualquer israelita ou estrangeiro 
residente em Israel que entregar um de seus filhos a 
Moloque, terá que ser executado”, Levítico 20.2 - “É 
dever da família, sociedade e do Estado assegurar à 
criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o 
direito à vida” – Art. 227, CF; além da normatização 
da dissolução da sociedade conjugal, no caso hebreu, 
o objetivo visava proteger o direito da mulher: “Se 
um homem casar- se com uma mulher e depois não a 
quiser mais por encontrar nela algo que ele reprova, 
dará certidão de divórcio à mulher e a mandará em-
bora”, Deuteronômio 24.1 - “O casamento pode ser 
dissolvido pelo divórcio”, Art. 226, §6º, CF.

Alteração na Lei das Heranças
Destaque tem a alteração na Lei das Heranças 

entre os hebreus, provocada pelo clamor das filhas 
de Zelofeade, recebida por Moisés e levada a Deus, 
a qual foi pelo Senhor considerada justa. Pentateuco: 
Números 27.1-11: “E chegaram as filhas de Zelofea-
de, filho de Hefer, filho de Gileade, filho de Maquir, 
filho de Manassés, entre as famílias de Manassés, fi-
lho de José; e estes são os nomes delas; Maalá, Noa, 
Hogla, Milca, e Tirza; e apresentaram- se diante de 
Moisés, e diante de Eleazar, o sacerdote, e diante 
dos príncipes e de toda a congregação, à porta da 
tenda da congregação, dizendo: Nosso pai morreu 
no deserto, e não estava entre os que se congrega-
ram contra o Senhor no grupo de Coré; mas morreu 
no seu próprio pecado, e não teve filhos. Por que se 
tiraria o nome de nosso pai do meio da sua família, 
porquanto não teve filhos? Dá- nos possessão entre 
os irmãos de nosso pai. E Moisés levou a causa de-
las perante o Senhor. E falou o Senhor a Moisés, 

dizendo: As filhas de Zelofeade falam o que é justo; 
certamente lhes darás possessão de herança entre os 
irmãos de seu pai; e a herança de seu pai farás passar 
a elas. E falarás aos filhos de Israel, dizendo: Quando 
alguém morrer e não tiver filho, então fareis passar a 
sua herança à sua filha. E, se não tiver filha, então a 
sua herança dareis a seus irmãos. Porém, se não tiver 
irmãos, então dareis a sua herança aos irmãos de seu 
pai. Se também seu pai não tiver irmãos, então da-
reis a sua herança a seu parente, àquele que lhe for o 
mais chegado da sua família, para que a possua; isto 
aos filhos de Israel será por estatuto de direito, como 
o Senhor ordenou a Moisés”.

Assim, sendo estabelecido o Direito de Suces-
sões em Israel, o que é acolhido em nosso Sistema 
Legal, e ocorrendo o óbito do titular do patrimônio 
é “Aberta a sucessão, transmitindo- se, desde logo, a 
herança aos herdeiros legítimos e testamentários”, 
Art.1.784, Código Civil, e, ainda, Art. 1.829, “[...]. 
A sucessão legítima defere- se na ordem seguinte: I 
– aos descendentes, em concorrência com o cônjuge 
sobrevivente, salvo se casado este com o falecido no 
regime da comunhão universal, ou no da separação 
obrigatória de bens (art. 1.640, parágrafo único); ou 
se, no regime da comunhão parcial, o autor da he-
rança não houver deixado bens particulares; II – aos 
ascendentes, em concorrência com o cônjuge; III 
– ao cônjuge sobrevivente; IV – aos colaterais. [...] 
Art. 1.833. Entre os descendentes, os em grau mais 
próximo excluem os mais remotos, salvo o direito 
de representação. Art. 1.834. Os descendentes da 
mesma classe têm os mesmos direitos à sucessão de 
seus ascendentes. [...] Art. 1.836. Na falta de descen-
dentes, são chamados à sucessão os ascendentes, em 
concorrência com o cônjuge sobrevivente. § 1o – Na 
classe dos ascendentes, o grau mais próximo exclui o 
mais remoto, sem distinção de linhas. § 2o – Havendo 
igualdade em grau e diversidade em linha, os ascen-
dentes da linha paterna herdam a metade, cabendo 
a outra aos da linha materna [...]”.

Segue a disciplina da Legislação Civil sucessó-
ria, tendo a formatação do texto bíblico: “[...] Art. 
1.838. Em falta de descendentes e ascendentes, será 
deferida a sucessão por inteiro ao cônjuge sobrevi-
vente. Art. 1.839. Se não houver cônjuge sobreviven-
te, nas condições estabelecidas no art. 1.830 serão 
chamados a suceder os colaterais até o quarto grau. 
Art. 1.840. Na classe dos colaterais, os mais pró-
ximos excluem os mais remotos, salvo o direito de 
representação concedido aos filhos de irmãos. Art. 
1.841. Concorrendo à herança do falecido irmãos 
bilaterais com irmãos unilaterais, cada um destes 
herdará metade do que cada um daqueles herdar. 
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Art. 1.842. Não concorrendo à herança irmão bi-
lateral, herdarão, em partes iguais, os unilaterais. 
Art. 1.843. Na falta de irmãos, herdarão os filhos 
destes e, não os havendo, os tios. § 1o – Se concor-
rerem à herança somente filhos de irmãos falecidos, 
herdarão por cabeça. § 2o – Se concorrem filhos de 
irmãos bilaterais com filhos de irmãos unilaterais, 
cada um destes herdará a metade do que herdar cada 
um daqueles. § 3o – Se todos forem filhos de irmãos 
bilaterais, ou todos de irmãos unilaterais, herdarão 
por igual. Art. 1.844. Não sobrevivendo cônjuge, 
ou companheiro, nem parente algum sucessível, ou 
tendo eles renunciado à herança, esta se devolve ao 
Município ou ao Distrito Federal, se localizada nas 
respectivas circunscrições, ou à União, quando si-
tuada em território federal [...]”.

Neste diapasão compartilhamos no livro “O novo 
código civil e as igrejas” (Editora Vida), uma singe-
la contribuição aos líderes eclesiásticos brasileiros 
explicitando as consequências do Código Civil de 
2002, vigente em 2003, direcionada para a forma-
tação administrativa das organizações religiosas, 
com orientações operacionais, numa perspectiva de 
adequação da estrutura jurídica, resguardados os as-
pectos de crença e respeitados os mais diversificados 
formatos – de governança dos “templos de qualquer 
culto”, enfocamos à luz do ensino de Jesus Cristo, que 
orienta como deve ocorrer a disciplina entre os fiéis, 
no Novo Testamento, como registrado em Mateus 
18.15- 17, “[...]. Ora, se teu irmão pecar contra ti, vai, 
e repreende- o entre ti e ele só; se te ouvir, ganhaste 
a teu irmão; Mas, se não te ouvir, leva ainda contigo 
um ou dois, para que pela boca de duas ou três tes-
temunhas toda a palavra seja confirmada. E, se não 
as escutar, dize- o à igreja; e, se também não escutar a 
igreja, considera- o como um gentio e publicano [...]”, 
corroborando o estabelecido por Moisés no Antigo 
Testamento, livro de Deuteronômio 19.15, “[...] Uma 
só testemunha contra alguém não se levantará por 
qualquer iniquidade, ou por qualquer pecado, seja 
qual for o pecado que cometeu; pela boca de duas 
testemunhas, ou pela boca de três testemunhas, se 
estabelecerá o fato [...]”,  pressuposto do sistema legal 
pátrio contido no Código de Processo Civil, “Art. 373. 
O ônus da prova incumbe: I – ao autor, quanto ao fato 
constitutivo de seu direito; II – ao réu, quanto à exis-
tência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo 
do direito do autor [...]” que, em outras palavras, é 
a inspiração do Código Civil, inclusive, na compro-
vação da justa causa para a aplicação da penalidades 
associativas, esculpidas no Estatuto Associativo da 
Entidade Eclesiástica, que podem ser, entre outras, 
advertência, multa, restauração, suspensão, ou a máxi-
ma, que é a exclusão do rol de associados  eclesiásticos, 

clarificando os Princípios Constitucionais do Processo 
Disciplinar, que são: presunção de inocência, ampla 
defesa, devido processo estatutário, direito ao con-
traditório, e, garantia de recurso a instância superior, 
como inseridos na obra: “Novo direito associativo” 
(Grupo GEN); à medida que também assegurados às 
pessoas, da mesma forma que são nas relações verti-
cais (públicas), entre os cidadãos e o Estado, também 
o são nas relações horizontais (particulares), entre os 
cidadãos e as organizações privadas, pelo Supremo 
Tribunal Federal.

Lembro que quando cursava Direito, há quase 
quatro décadas, costumava levar a Bíblia Sagrada 
para a sala de aula da faculdade, exatamente para 
conferir os diversos institutos jurídicos que os pro-
fessores de Direito ensinavam, e os compartilhava 
com colegas, o que enriquecia grandemente nosso 
conhecimento legal e, também, por isso, sem dúvi-
da alguma, recomendo aos estudantes de Direito, 
na condição de professor universitário, advogado, 
pós- graduado e mestre em Direito, a leitura da lei 
de Deus como fonte de inspiração para vida e, por 
meio de diversos textos bíblicos, fonte inesgotável 
de pesquisa legislativa deste legado judaico- cristão; 
isto, evidentemente, como citado, sem desconsiderar 
a relevante contribuição de outras fontes históricas, 
somando- se nesse tempo para assegurar a diversi-
dade religiosa, onde a sociedade civil organizada e 
o Estado brasileiro têm a finalidade de promover a 
convivência harmoniosa e respeitosa entre todos os 
matizes de fé no país.

Enfatizamos que existem vários outros textos 
que poderiam ser enumerados, os quais são base 
para princípios, tais como boa- fé, pois, também por 
isso, o Livro Sagrado é uma excepcional fonte para a 
ampliação do conhecimento, não só do Direito, mas, 
também, da justiça, pois esta é a maior contribuição 
do aprendizado da legislação mosaica, sendo esta a 
base para a visão humanística dos direitos fundamen-
tais da pessoa humana, em que toda discriminação 
é condenada, à medida que “Deus não faz acepção 
de pessoas”, como registrado em Atos dos Apóstolos 
10.34, com destaque para o principio inaugurado por 
Jesus Cristo quando asseverou que “o sábado foi feito 
para o homem e não o homem para o sábado”, Mar-
cos 2.27, mote norteador do cristianismo, que tem o 
ser humano como obra prima da criação divina, sendo 
a gênese histórica do fundamento constitucional da 
normatização da dignidade da pessoa humana, Art. 
1º, Inciso: III, da Constituição Federal, um dos fato-
res estruturantes do Estado Democrático de Direito, 
vigente no Brasil.
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Na condição de líderes, somos vulnerá-
veis como qualquer outra pessoa. Tiago, 
referindo- se ao profeta Elias, diz: “Elias, 
sujeito às mesmas paixões que nós”, sendo 

humano como nós, orou (5.17). Desde a desobediência 
dos nossos pais no princípio da criação, somos sujei-
tos à queda, a cairmos diante de qualquer tentação. 
A natureza humana que ainda está em nós trabalha 
diariamente contra o Espírito em nosso espírito para 

que não façamos a vontade de Deus (Gl 5.16,17). O 
rei Davi não suportou a pressão da sua carne ou na-
tureza humana diante da sensualidade de Bate-Seba. 
Creio que não foi simplesmente o primeiro olhar. 
Como precisamos ter cuidado com os nossos olhos, 
com a sua concupiscência e com a soberba da vida (1Jo 
2.16). Nós somos tentados a todo instante. O nosso 
inimigo é implacável e conhece muito bem as nossas 
fraquezas. Jesus disse que o diabo veio para matar, 

A nossa vulnerabilidade e as  
consequências da queda moral

Oswaldo Luiz Gomes Jacob
Pastor batista.
Site pessoal: http://www.oswaldojacob.com
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roubar e destruir (Jo 10.10). É muito triste a realidade 
de líderes que estão caindo moralmente e de outros 
que estão se divorciando por incompatibilidade de 
gênios na contramão das Escrituras.

Como seres humanos, somos vulneráveis diante 
da tentação. Só podemos vencê- las em Cristo, pois 
nele somos mais que vencedores (Rm 8.37). O após-
tolo Paulo testemunhou: “Trazendo sempre por toda 
a parte mortificação do Senhor Jesus no nosso corpo, 
para que a vida de Jesus se manifeste também em nos-
sa carne mortal” (2Co 4.10). Precisamos orar todos 
os dias nesse texto paulino. A consciência de nossa 
vulnerabilidade ou de uma possível queda moral não 
deve nos levar a justificativas, mas a uma confiança 
inabalável na obra de Cristo na cruz e ressurreição 
(Rm 6.1- 11). Jesus afirmou categoricamente no jar-
dim do Getsêmani: “Vigiai e orai, para que não en-
treis em tentação; na verdade, o espírito está pronto, 
mas a carne é fraca” (Mt 26.41). Jesus é perfeito em 
sua avalição da nossa vulnerável condição humana.

Como líderes – pastores e missionários – preci-
samos ter a humildade para reconhecermos as nos-
sas fraquezas e dependermos inteiramente da graça 
de Deus. É claro que precisamos fazer a nossa parte 
como o Senhor exortou Caim: “Se bem fizeres, não 
haverá aceitação para ti? E, se não fizeres bem, o pe-
cado jaz à porta, e para ti será o seu desejo, e sobre 
ele dominarás” (Gn 4.7). Ao andar na contramão da 
exortação do Senhor é que Caim matou o seu irmão 
Abel. Sabemos que a graça do Senhor nos basta, é 
suficiente para vencermos as batalhas dentro e fora 
de nós. O poder do Senhor se aperfeiçoa em nossa 
fraqueza, ou seja, quando reconhecemos que “sem ele 
nada podemos fazer” (2Co 12.9,10; Jo 15.5).

Como precisamos ter cuidado com os nossos olhos 
(Mt 5.28,29) e com os nossos pensamentos! Devemos 
ordenar o nosso pensar com base em Filipenses 4.8. 
O nosso sentir e o nosso pensar devem estar guarda-
dos em Cristo Jesus. Paulo nos ensina que “nós temos 
a mente de Cristo” (1Co 2.16). Peçamos ao Senhor 
todos os dias que purifique os nossos pensamentos e 
sentimentos. É necessário e urgente que busquemos a 
“santificação sem a qual ninguém verá o Senhor” (Hb 
12.14). Não nos esqueçamos de que o nosso corpo é 
templo do Espírito Santo (1Co 6.19,20). O homem 
e a mulher de Deus devem sempre olhar para a su-
ficiência de Jesus, o Autor e Consumador da fé (Hb 
12.2). Diante das pressões terríveis da carne e desse 
mundo perverso, precisamos dizer três coisas para o 
Senhor: “Eu sou fraco; eu não posso; mas tu podes”.

1  FOSTER, Richard J. Dinheiro, sexo e poder. O desafio da disciplina cristã. 1. ed. São Paulo: Editora Mundo Cristão, 1985.

Os líderes que são tentados e cedem à tentação 
não têm a consciência da natureza e dimensão do seu 
erro. Sabemos que o rei Davi foi perdoado do pecado 
de adultério, mas Deus não tirou as consequências 
da sua desobediência. É o que Paulo deixa claro em 
Gálatas 6.7: “Não erreis: Deus não se deixa escarne-
cer; porque tudo o que homem semear, isso também 
ceifará”. Alguém disse que “a semeadura é livre, mas 
a colheita é obrigatória”.

O autor do precioso livro, “Dinheiro, sexo e po-
der”, explica como o dinheiro pode embelezar o nosso 
relacionamento com Deus e abençoar a humanidade – 
e como a ganância corrompe até o ato de dar. Tratando 
sobre sexo, o autor oferece um arcabouço teológico que 
diferencia a sexualidade saudável das distorções que 
afligem a sociedade. Acerca do poder, ele considera 
os elementos que transformam o poder legítimo em 
manipulação, domínio ilícito e tirania ou ditadura, e 
nos ajuda a confrontar o nosso próprio desejo insano 
de chegarmos ao topo. A Bíblia nos ensina que sexo, 
dinheiro e poder (aqui considero autoridade) devem 
exaltar a glória de Deus.1

Em um artigo da revista Leadership (liderança) 
intitulado “Consequências da queda moral”, Randy 
Alcorn diz que sempre se sente “particularmente 
vulnerável a uma tentação sexual”. Ele acha muito 
útil rever os efeitos que tal atitude poderia causar. 
Algumas coisas mencionadas por ele são:
 y Decepcionar o Senhor que me redimiu;
 y Ter que um dia olhar para Jesus cara a cara, e dar 

conta de minhas atitudes;
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Como líderes – pastores e 
missionários – precisamos 
ter a humildade para 
reconhecermos as 
nossas fraquezas e 
dependermos inteiramente 
da graça de Deus



 y Infligir tamanha dor em sua melhor amiga e leal 
esposa e perder o respeito e confiança (dela);
 y Magoar minhas queridas filhas;
 y Destruir meu exemplo e credibilidade perante meus 

filhos, e anular tanto os esforços presentes quanto 
futuros para ensiná- los a obedecer a Deus;
 y Envergonhar minha família;
 y Criar um tipo de culpa difícil de perdoar. Mesmo se 

fosse perdoado por Deus, será que eu poderia perdoar 
a mim mesmo?
 y Formar lembranças e memórias que poderiam 

prejudicar, no futuro, a intimidade com minha esposa;
 y Desperdiçar atos de treinamentos e experiência 

de ministério por um longo tempo, talvez, perma-
nentemente;
 y Minar o exemplo de fidelidade e trabalho dedicado 

dos outros cristãos em nossa comunidade;
 y Proporcionar a Satanás um prazer especial, o ini-

migo de Deus e de tudo o que é bom;

2  Citado por Charles R. Swindoll em seu livro “Renove sua esperança”. 1. ed. Belo Horizonte, MG: Editora Atos, 1999, p. 42,43. 

 y Possivelmente, suportar as consequências físicas 
tais como gonorreia, sífilis, clamídia, herpes e aids; 
talvez, infectar minha esposa, ou em caso de aids, até 
mesmo causar a sua morte;
 y Possivelmente causar uma gravidez, com implica-

ções pessoais e financeiras, incluindo uma lembrança 
de meu pecado para toda a vida;
 y Envergonhar e magoar meus amigos, especialmen-

te os que ganhei e discipulei para Cristo.2

Que o Pai nos livre da queda moral. Seja Cristo 
Jesus o centro das nossas decisões. Sejamos cheios 
do Espírito Santo, não nos embriagando com os 
prazeres deste mundo. Como Jesus ensinou: Seja-
mos simples como as pombas e prudentes como as 
serpentes (Mt 10.17). Que a nossa vulnerabilidade 
tendente à queda moral encontre a invulnerabilidade 
de Deus. Seja ele glorificado em nosso pensar, sentir 
e agir. Oremos como Davi em sua obra de confissão: 
“Cria em mim, ó Deus, um coração puro e renova 
em mim um espírito reto ou inabalável” (Sl 51.10).
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